
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001191-08.2010.815.0141.
Origem : 2ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.        
Promovente : Município de Riacho dos Cavalos.
Advogado : Aracele Vieira Carneiro (OAB/PB 17.241).
Promovido : Raimunda Carneira Sobrinha.
Advogado : Roberto J. da Silva (OAB/PB 10.649).

REEXAME  NECESSÁRIO.
DESAPROPRIAÇÃO.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  QUE  SE  REFERE  A  BEM
DISTINTO  DO  DESCRITO  EM  SEDE  DE
EXORDIAL.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.
VÍCIO DE JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO POR
ESSA  CORTE.  NECESSIDADE  DE
REALIZAÇÃO  DE  NOVA  PERÍCIA.
SENTENÇA  CASSADA.  RETORNO  DOS
AUTOS AO JUÍZO A QUO.

-  O ordenamento  jurídico  pátrio  consagrou  o
princípio da congruência segundo o qual a decisão
judicial deverá ter estrita relação com as pretensões
do  autor  estabelecidas  na  inicial.  A  sua
inobservância,  via  de  regra,  gera  decisões  extra,
ultra ou citra petita.

-  Considera-se  sentença  extra  petita  aquela  que
concede  provimento  de  mérito  diverso  do
pretendido na inicial

- Na espécie, do cotejo da exordial com o conteúdo
da decisão de primeira Instância,  verifica-se que o
juiz  sentenciante  acabou  por  conceder  objeto
diverso daquele pleiteado pela parte autora no bojo
da  petição  inicial,  proferindo,  portanto,  sentença
eivada de vício de julgamento extra petita.
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-  A  nulidade  verificada  pode  e  deve  ser
reconhecida de ofício pelo julgador, por se tratar de
matéria de ordem pública. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em
suscitar e acolher, de ofício, a preliminar de nulidade da sentença, por vício
de julgamento extra petita, cassando a decisão com o retorno dos autos ao
juízo de origem, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Reexame Necessário encaminhado pelo Juízo da
2ª  Vara  da  Comarca  de  Catolé  do  Rocha,  por  ocasião  da  prolação  de
sentença  de  procedência,  com a modificação do valor  indenizatório,  nos
autos  da  “Ação de  Desapropriação  por  Utilidade  Pública”  ajuizada  pelo
Município  de  Riacho  dos  Cavalos em  face  de Raimunda  Carneiro
Sobrinha e Francisco Feitosa Filho.

Na peça de ingresso (fls. 02/04), a edilidade afirmou que, por
meio do Decreto nº 07/2009, foi declarada a utilidade pública, para fins de
desapropriação,  uma  faixa  de  terreno  localizada  na  Zona  Rural  do
Município de Riacho dos Cavalos, com área total de 704.17 m², pertencente
às partes promovidas. 

Destacou que  o imóvel fora avaliado em R$ 1.408,34 (mil
quatrocentos e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme laudo às fls.
05/06.

Enalteceu, por fim, a urgência de imissão na posse do bem e
informou  o  valor  do  depósito  relativo  à  respectiva avaliação.  Por  fim,
pleiteou a liminar possessória e a procedência da demanda para adjudicação
do imóvel ao ente expropriante.

Liminar deferida (fls. 28/29).

Contestação apresentada pelas partes promovidas (fls. 32/35)
impugnando o valor de avaliação, requerendo a realização de perícia para
apuração do justo montante indenizatório.

Auto de imissão na posse de um bem de 24,67 m², localizado
nas proximidades do Município de Riacho dos Cavalos  (fls. 82).

Laudo de Avaliação apresentado pelo Oficial de Justiça (fls.
99v), apresentando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o bem de
24,67 m² descrito no auto de imissão na posse. 

Intimadas para se manifestarem a respeito do laudo pericial,
as partes quedaram-se inertes. 
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Sobreveio,  então,  sentença de procedência do pedido, com
modificação do valor indenizatório, nos seguintes termos:

“ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos consta e
princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE  O  PEDIDO  para  declarar
incorporado  ao  patrimônio  da  expropriante  o
imóvel  descrito  no  auto  de  imissão  de  posse  e
condeno  o  Município  de  Riacho  dos  Cavalos  a
pagar ao expropriado a quantia de R$ 3.591,66
(três  mil  quinhentos  e  noventa  e  um  reais  e
sessenta e seis centavos), já excluído do valor da
avaliação (R$ 5.000,00)  o montante  do depósito
para imissão provisória (R$ 1.408,34), a título de
indenização  correspondente  ao  valor  atual  do
imóvel, acrescida de: a) juros compensatórios de
12% ao ano (Súmulas 408 do STJ e 618 do STF) e
correção monetária pelo INPC a partir da imissão
provisória  na  posse  do  imóvel  (súmula  64  do
STJ);b) juros moratórios de 6% ao ano, a partir
do trânsito em julgado (súmulas 12 e 70 do STJ).
Condeno o promovente  nas custas  processuais e
em honorários advocatícios,  os quais arbitro em
10% (dez por cento)  sobre o valor da diferença
entre  a  oferta  inicial  e  a  indenização  final,
incluindo-se nos cálculos os juros compensatórios
e  moratórios,  tudo  corrigido  monetariamente
(súmulas 131 e 141 do STJ).  

Em virtude da ausência de interposição de recurso voluntário
(fls. 107v), foi determinada a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça para
julgamento do reexame necessário.

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo prosseguimento do feito sem intervenção meritória do
órgão ministerial (fls. 113).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  em
decorrência do comando previsto em legislação especial  (art.  28, §1º, do
Decreto-Lei  nº  3.365/1941)  para  a  desapropriação,  conheço  do  reexame
necessário,  passando  à  análise  dos  elementos  constantes  no  caderno
processual.

Da preliminar de ofício: nulidade da sentença por vício
de julgamento   extra petita:  
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Como relatado, a presente demanda consiste numa ação de
desapropriação  ajuizada  pelo  Município  de  Riacho  dos  Cavalos  com  o
objetivo de se imitir na posse e, após, adjudicar um faixa de terreno com
área correspondente a 704.17 metros quadrados localizada na Zona Rural do
referido  município,  declarada  de  utilidade  pública  por  meio  de Decreto
Municipal.

Neste  ínterim,  a  edilidade  propôs,  como  justa  e  prévia
indenização  pela desapropriação pretendida, o pagamento aos particulares
expropriados do importe de R$  1.408,34 (mil quatrocentos e oito reais e
trinta e quatro centavos).

Pretendendo a imissão provisória na posse da faixa de terreno
com  área  correspondente  a 704.17  m²,  a  Prefeitura  depositou  o  valor
proposto em juízo.

Em seguida,  fora  deferido o pleito liminar pelo juízo  a quo
(fls. 28/29),  determinando a imissão provisória na posse do imóvel objeto
da lide.

No entanto,  compulsando detidamente os autos,  verifica-se
que a imissão de posse fora cumprida em relação a bem distinto daquele
descrito pelos autores em sede de exordial. 

Com efeito, o auto de imissão de posse às fls. 82, certifica
que o oficial avaliador procedeu à imissão de posse do seguinte bem:

“UMA  FAIXA  DE  TERRA  PRÓXIMA  AO
CENTRO  DA  CIDADE  DE  RIACHO  DOS
CAVALOS-PB,  MEDINDO  24,67  METROS
QUADRAROS,  LIMITANDO  AO  LESTE  COM
TERRENOS  DE  RAIMUNDA  CARNEIRO
SOBRINHA,  AO  AOESTE  COM  LOTES  DE
RUBENS CARNEIRO DE AQUINO, AO NORTE
COM A RUA JOAQUIM VIEIRA DE ANDRADE E
AO SUL COM A RUA PROJETADA”. (fls. 82).

Como  se  pode  ver,  o  objeto  da  lide  em  apreço  fora
delimitado em sede de exordial como sendo uma faixa de terra localizada na
Zona Rural do Município de Riacho de Cavalos com área de 704.17 m², ao
passo que o auto de imissão na posse se reporta a uma faixa de terra de
apenas  24,62  m²  localizada  nas  proximidades  do  centro  do  mesmo
município. Logo, não cabe olvidar que se tratam de imóveis distintos. 

Doravante,  verifica-se  que  o  laudo  pericial  também  fora
elaborado em desconformidade com o bem descrito na inicial,  porquanto
levou  em  consideração  as  características  do  imóvel  constante  no
mencionado auto de imissão de posse (fls. 82). Ou seja, ao invés de avaliar a
faixa de terreno objeto da lide de 704.17 m², avaliou um bem de apenas 24,
67 m². 
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Não fosse isso,  ao proferir  sentença, o magistrado de base
julgou a demanda procedente declarando “incorporado ao patrimônio da
expropriante  o  imóvel  descrito  no  auto  de  imissão  de  posse”,  ou  seja,
incorporando ao patrimônio da edilidade bem diverso daquele pretendido
em sua exordial.

Portanto, não é preciso grande esforço para constatar que o
julgador primevo distanciou-se do pedido, posto que, como visto, o imóvel
a que se refere em sua sentença – ou seja, aquele descrito no auto de imissão
de posse  -  era  diverso  daquele  apontado pelo Município  de  Riacho dos
Cavalos em sua peça pórtica.

O  ordenamento  jurídico  pátrio  consagrou  o  princípio  da
congruência segundo o qual a decisão judicial deverá ter estrita relação com
as pretensões do autor estabelecidas na inicial. A sua inobservância, via de
regra, gera decisões extra,  ultra ou citra petita, nos termos dos arts. 128 e
460, ambos do Código de Processo Civil, vejamos: 

“Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que
foi  proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de
questões,  não  suscitadas,  a  cujo  respeito  a  lei
exige a iniciativa da parte”. 

“Art.460.  É  defeso  ao  juiz  proferir  sentença,  a
favor  do  autor,  de  natureza  diversa  da  pedida,
bem como condenar o réu em quantidade superior
ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”. 

Vale o registro da doutrina em que Fredie Didier, em obra
coletiva, assim leciona: 

“(...)na decisão ultra petita o juiz exagera e, na
extra petita, ele inventa, na decisão citra petita o
magistrado se esquece de analisar algo que tenha
sido pretendido pela parte ou tenha sido trazido
como  fundamento  do  seu  pedido  ou  da  sua
defesa”.  (DIDIER  JR.,  Fredie;  BRAGA,  Paula
Sarno;  OLIVEIRA,  Rafael.  Curso  de  Direito
Processual  Civil.  v.  2,  5ª  ed,,  Salvador:
JudPODIVM, 2010, pág. 319).  

Desse modo, considera-se sentença  extra petita  aquela que
concede provimento de mérito diverso do pretendido na inicial. 

Nesse diapasão, a propósito, confiram-se as lições de Marcus
Vinicius Rios Gonçalves, in verbis: “Sentença “extra petita” É aquela em
que o juiz julga ação diferente da que foi proposta, sem respeitar as partes,
a causa de pedir ou pedido, tais  como apresentados na petição inicial.
Dispõe o caput do art. 460: “É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida (...) ou em objeto diverso do que lhe
foi  demandado”.  O  juiz  só  pode  inovar  em  relação  aos  fundamentos
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jurídicos do pedido, já que ele os conhece (jura novit curia), mas não em
relação aos fáticos,  nem em relação aos pedidos.  VI Do Processo e do
Procedimento  427  Se  o  fizer,  a  sentença  será  extra  petita. Há  grande
discussão a respeito do tipo de vício que a acomete, se nulidade absoluta
ou inexistência. Para aqueles que admitem esta última, a diferença seria
que o vício não se sana nem mesmo com o transcurso in albis do prazo da
ação rescisória, ao passo que naquela, ultrapassado o prazo, o vício teria
sido sanado. (Direito processual civil esquematizado, 2. ed.,  rev. e atual,
São Paulo: Saraiva, 2012. PP. 426-427).

Na espécie, do cotejo da exordial com o conteúdo da decisão
de  primeira  Instância,  verifica-se  que  o  juiz  sentenciante  acabou  por
conceder  objeto  diverso  daquele  pleiteado  pela  parte  autora  no  bojo  da
petição inicial, proferindo, portanto, sentença eivada de vício de julgamento
extra petita.

Incorrendo,  desse  modo,  em  julgamento  fora  do  que  foi
postulado,  é  permitido  o  reconhecimento  da  nulidade  da  sentença,
consoante entendimento do Tribunal da Cidadania: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535
DO  CPC.  INEXISTÊNCIA.  DEVIDO
ENFRENTAMENTO  DAS  QUESTÕES
RECURSAIS.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA
PELA  SENTENÇA.  EXISTÊNCIA.  VÍCIO
COGNOSCÍVEL  DE  OFÍCIO.  EFEITO
TRANSLATIVO  DA  APELAÇÃO.  APLICAÇÃO
DO § 3º DO ART. 515 DO CPC EM CASO DE
SENTENÇA  DE  MÉRITO.  POSSIBILIDADE.
SÚMULA 83/STJ.  REDUÇÃO  DE PROVENTOS
DE  APOSENTADORIA.  AUSÊNCIA  DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. ARTS.
186  DO  CC  E  359  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO  DOS  DISPOSITIVOS
DE  LEI  INVOCADOS.  SÚMULA  211/STJ.
DECISÃO  QUE  SE  FIRMA  EM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  VIOLAÇÃO
DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PRINCÍPIO  DA  COLEGIALIDADE.
PRESERVAÇÃO  POR  OCASIÃO  DO
JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.
(...)
4. "De acordo com o previsto nos arts. 128 e 460
do  CPC,  deve  o  decisório  guardar  congruência
com o pedido consignado na petição inicial, sob
pena de ocorrer julgamento extra petita"  (AgRg
no  REsp  1.463.385/RN,  Rel.  Ministro  OG
FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
6/10/2015, DJe 22/10/2015.).
5. Com razão a Corte de origem ao concluir que,
enquanto a inicial teve como única causa de pedir
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a  violação  das  regras  do  devido  processo
administrativo, a sentença decidiu causa de pedir
diversa  da  apresentada  pela  impetrante  ao
analisar  o direito  ao recebimento dos proventos
integrais.
6.  O  "pedido  da  ação  não  é  apenas  o  que  foi
requerido em um capítulo específico ao final da
petição inicial, mas, sim, o que se pretende com a
instauração  da  demanda.  A  pretensão  deve  ser
extraída  da  interpretação  lógico-sistemática  da
inicial  como  um  todo"  (AgRg  no  REsp
1.470.591/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
6/11/2014, DJe 17/11/2014.).
7.  Não se  verifica  a  apontada afronta  aos  arts.
505, 512 e 515, caput, do CPC pelo fato da parte
recorrida  não  ter  requerido,  nas  razões  de
apelação, a nulidade da sentença. Isso porque o
julgamento extra petita insere-se no conceito de
matéria  de  ordem  pública  passível  de
conhecimento de ofício em qualquer tempo e grau
de jurisdição. Precedentes.
(...)
(AgRg  no  REsp  1533758/RJ,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em  17/12/2015,  DJe  10/02/2016)  (grifo
nosso)

Nessa  mesma esteira,  colaciono  julgado  de  nossa  Egrégia
Corte de Justiça e do Tribunal Mineiro:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO  MUNICIPAL.  HORAS
EXTRAORDINÁRIAS,  SALÁRIOS  RETIDOS,
DÉCIMO  TERCEIRO,  TERÇO  DE  FÉRIAS  E
QUINQUÊNIOS.  PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DAS
DIFERENÇAS  SALARIAIS.  RECURSO.
REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE
OFÍCIO.  PRELIMINAR  DE  NULIDADE.
SENTENÇA EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA DE
CORRELAÇÃO  ENTRE  A  SENTENÇA  E  O
PEDIDO.  OFENSA AOS ARTS.  128 E 460,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
ACOLHIMENTO.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.  A teor do
disposto  nos  artigos  128  e  460,  do  código  de
processo  civil,  não  pode  o  magistrado  proferir
decisão fora dos limites estabelecidos  no pedido
inicial,  sob  pena  de  configurar  nulidade  da
decisão  por  julgamento  extra  petita.  (TJ-PB;
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Proc.  078.2005.000960-0/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca  Oliveira;  DJPB  27/02/2013;  Pág.  11).
(grifo nosso).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
VÍCIO  DE  JULGAMENTO  'EXTRA  PETITA'.
FUNDAMENTAÇÃO  DISSOCIADA  DA  CAUSA
DE  PEDIR.  SENTENÇA  CASSADA.  I  -  Em
obediência  ao  princípio  da  congruência,  a
sentença  deve  ser  correlacionada  com  os
elementos  objetivos  da  demanda,  mediante  a
deliberação dos pedidos postulados pelo autor e
consoante  os  fundamentos  da  causa  de  pedir
ventiladas pelas partes. II - Se o juiz fundamenta
sua sentença em questão de fato - causa de pedir -
diversa  da  suscitada  pelas  partes,  a  sentença
padece de nulidade por ser 'extra petita', devendo
ser  cassada.  (TJ/MG,  AC  10051140003552001
MG,  10ª  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  Vicente  de
Oliveira Silva, julgado em 23/06/2015).

Evidenciou-se, assim, a figura do error in procedendo, haja
vista que a prestação jurisdicional deve ocorrer nos exatos limites em que
foi pleiteada. 

A nulidade verificada pode e deve ser reconhecida de ofício
pelo julgador, por se tratar de matéria de ordem pública:

EMEN:  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE
INFRAÇÃO.  TRANSPORTE  IRREGULAR  DE
ESTRANGEIRO.  REINCIDÊNCIA.  SÚMULA
7/STJ.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
NULIDADE.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.
POSSIBILIDADE.  MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA. 1. O STJ entende que, nas instâncias
ordinárias, é possível ao magistrado reconhecer a
nulidade  da  CDA  de  ofício,  por  se  tratar  de
questão  de  ordem  pública  relativa  aos
pressupostos da ação. 2. Rever as conclusões do
Tribunal de origem, no tocante à reincidência de
transporte  indevido  de  estrangeiro  clandestinos,
implica  o  reexame  dos  elementos  fático-
probatórios, o que não é possível pela via eleita
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(Súmula  7/STJ).  3.  Agravo  regimental  a  que  se
nega  provimento.  ..EMEN:(AGARESP
201400280125,  OG  FERNANDES,  STJ  -
SEGUNDA  TURMA,  DJE  DATA:27/05/2014
..DTPB:.) (grifo nosso). 

Por fim, é de se destacar que a causa não se encontra madura
para julgamento, necessitando  que a instrução processual esteja vinculada
ao pedido e, portanto, que seja produzida nova prova pericial para fins de
avaliação do bem efetivamente objeto da lide; razão pela qual o mérito não
pode ainda ser analisado por essa Corte de Justiça.

A par das referidas considerações, SUSCITO E ACOLHO,
de ofício, A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA por vício
de julgamento extra petita,  CASSANDO-A e, por conseguinte, determino
o retorno dos autos ao juízo de primeira instância, a fim de que o feito seja
chamado à ordem para que a instrução processual e  a  nova perícia sejam
realizadas levando em consideração o imóvel descrito em sede de exordial,
e,  por  fim,  para que o  pedido seja  apreciado tal  qual  deduzido  na peça
inaugural.

 

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, relator, o Exmo. Dr. Miguel de Britto Lira Filho  juiz convoca-
do, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado,
com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira. Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Fran-
cisco Antônio de Vieira Sarmento, Promotor  de Justiça, convocado. Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de maio de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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